
® PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.272. DE 25 DE JUNHO DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI,
ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
CORTINAS ROLO PARA AnKQUAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONSIDEJ{ANDO A
PRIVACIDADE NOS CONSULTÓRIOS.
REF. SOLICITAÇÃO 469 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.245 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
GABINETES PARA PIA PARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TRAVOU E DO CECCO - CENTRO
DE CONVIVENCIA.
REF. SOLICITAÇÃO 471 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.074 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FnVANCEIRO alARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR QUE SERÃO UTILIZADOS NOS DESFIBRILADORES DA REDE BÁSICA DE

REF. SOLICITAÇÃO 468 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
SAUDE

PEDIDO KEQulsiCÃo 747.239 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 146.710,1 1 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E ONZE
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301.0191.21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 137.760,32

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 8.949,79

TOTAL....R$ 146.710,1 1 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CI{ÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', iNCISa l DA LET FEDERAL N. 4320/64 ...
/

Página l de 2



W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAT

Decreto N. 28.272/201 9

ART. 3' - ESTE DECRETO

/

JOSE

GESTOR DA L

/

;OVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGIST]ZADO NA UNIDADE DE êÜSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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